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LEI Nº 7357, DE 2 DE SETEMBRO DE 1985

Dispõe sobre o Cheque e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA AÇÃO POR FALTA DE PAGAMENTO

..........................................................................................................................................................

Art. 50. O emitente, o endossante e o avalista podem, pela cláusula "sem despesa",
"sem protesto", ou outra equivalente, lançada no título e assinada, dispensar o portador, para
promover a execução do título, do protesto ou da declaração equivalente.

§ 1º A cláusula não dispensa o portador da apresentação do cheque no prazo
estabelecido, nem dos avisos. Incumbe a quem alega a inobservância de prazo a prova
respectiva.

§ 2º A cláusula lançada pelo emitente produz efeito em relação a todos os obrigados;
a lançada por endossante ou por avalista produz efeito somente em relação ao que lançar.

§ 3º Se, apesar da cláusula lançada pelo emitente, o portador promove o protesto, as
despesas correm por sua conta. Por elas respondem todos os obrigados, se a cláusula é lançada
por endossante ou avalista.

Art. 51. Todos os obrigados respondem solidariamente para com o portador do
cheque.

§ 1º O portador tem o direto de demandar todos os obrigados, individual ou
coletivamente, sem estar sujeito a observar a ordem em que se obrigaram. O mesmo direito cabe
ao obrigado que pagar o cheque.

§ 2º A ação contra um dos obrigados não impede sejam os outros demandados,
mesmo que se tenham obrigado posteriormente àquele.

§ 3º Regem-se pelas normas das obrigações solidárias as relações entre obrigados do
mesmo grau.
............................................................................................................................................................

Art. 53. Quem paga o cheque pode exigir de seus garantes:
I - a importância integral que pagou;
II - os juros legais, a contar do dia do pagamento;
III - as despesas que fez;
 IV - a compensação pela perda do valor aquisitivo da moeda, até o embolso das

importâncias mencionadas nos itens antecedentes.

Art. 54. O obrigado contra o qual se promova execução, ou que a esta esteja sujeito,
pode exigir, contra pagamento, a entrega do cheque, com o instrumento de protesto ou da
declaração equivalente e a conta de juros e despesas quitado.
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Parágrafo único. O endossante que pagou o cheque pode cancelar seu endosso e os
dos endossantes posteriores.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 111, DE 6 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza, na forma prevista nos artigos 79, 80 e
81 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º O Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, criado pelo art. 79 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, para vigorar até o ano de 2010, tem como
objetivo viabilizar a todos os brasileiros o acesso a níveis dignos de subsistência e seus recursos
serão aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, saúde, educação, reforço de
renda familiar e outros programas de relevante interesse social, voltados para a melhoria da
qualidade de vida.

§ 1º É vedada a utilização dos recursos do Fundo para remuneração de pessoal e
encargos sociais.

§ 2º O percentual máximo do Fundo a ser destinado às despesas administrativas será
definido a cada ano pelo Poder Executivo.

Art. 2º Constituem receitas do Fundo:
I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da
contribuição social de que trata o art. 75 do ADCT;

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco
pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do imposto
que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo;

III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o inciso VII do art. 153 da
Constituição;

IV - os rendimentos do Fundo previsto no art. 81 do ADCT;
V - dotações orçamentárias, conforme definido no § 1º do art. 81 do ADCT;
VI - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do

exterior;
VII - outras receitas ou dotações orçamentárias que lhe vierem a ser destinadas.
Parágrafo único. Aos recursos integrantes do Fundo não se aplica o disposto no art.

159 e no inciso IV do art. 167 da Constituição, assim como qualquer desvinculação de recursos
orçamentários.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


